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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNICA- LAU Ns284t22-02

O INSTITUTO DE PRQTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxnÊxcl.r: Av. Brasil, no í335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 Ir,lscruÇÃo Esr,rourl:

FoNE: (92) 3625-1670 Fu: (92) 3675-1 193

REcrsrRo No IP AAM 1012.2329 PRocESso Ns: 667312022-44

ArrvrDADE: Conskução Civil e lnfraestrutura

Loclr,rz,rçÃo oA ArrvrDADE: Praça Walter Rayol, PROSAMIM, localizada na Ligação
Viário Luiz Antony, s/n', Bairro Presidente Dutra, na Cidade de Manaus-AM.

CooRDENADAS GrocnÁrrc.ls: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a realização das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperação e manutenção das lnstalaçÕes da Praça Walter Rayol, PROSAMIM,
com 1,486039 ha,

PoTENCIALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Médio Ponrr:.Pequeno

PRAzo DE VALrDÀDE DESTA LrctrxÇl: 0l Axo.

Atenção:
. f,sta licençr é composta de l8 r$trições e/o[ cotrdições co[st!trtes tro verso, cujo nâo

cumprimetrto/âtendimcnto sujeitará a sur ilvrlid!ção e/ou as pctralldrdes previstas em trormas.
. Esta lic€nç8 nío comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. f,sts licetrçâ deve permrneccr ns locslizâção ds rtividade e exposta d€ forma visivel (frente e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA_LAUNO 2t4N2-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concêssão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.

6673t2022-44;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

ó. Esa Licença náto dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada pelo IPAAM;
8. Comunicar imediataÍrente ao IPAAM, o início da realização ,las Obras e Serviços de

Engenharia para Recuperação e Manutengão das Instalações da Preça Walter Rayol,
PROSAMIM, locrlizado nr Ligação Viário Luiz Antony, s/no, Bairro Presidente l)utra, na
Cidade de Manaus-AM, assim como qualquer sinisho que veúa a ocorrer na área da obra;

9. Todo màterial de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fcímecido por pessoa

Ílsica/jurídica licenciada neste IPAAM;
10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão seÍ previamente autorizadas pelo IPAAM;
I l. Adotar procedimentos adequados para a coleta. tÍansporte e destinação de resíduos gerados na

obrq
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicaÍ
ao IPHAN e ao IPAÂM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do conhato a ser firmado entÍe a interessada e a
executora da obrq deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;

14. Fica expressamente pÍoibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
15. Apresentar ao IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada;
16. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa,.revegetação nas áreas não pavimentadas;
17. Qualquer alteração no projeto apresentado a este IPAAM, deverá ser submetido a uma nova

apreciação;
18. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme
Termo de referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela
companhia de água e esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL 284t22-02

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrÁ: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.9221000'l-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNr: (92) 3625-1670 Frx: (92) 3675-1 193

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocESso Ns: 667312022-44

CooRDENADAS GtocruirIca.s:

TABELA DE COORDENADÂS
GEOGRÁFICAS

TABELÁ DE COORDENADAS
GEOGRÁFICAS

PONTOS LONGITUDE LATITLiDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P- I 60' l' 56,801" o 3" 7', 1,455" S P-43 60' 1' 58,692" O 3" 1', 5,322" S

P -2 60" t' 56,744" O 3'7',1,894',S 60' 1',58,745" O 3'7',5,149', S

P-3 60" l'56.655" O 3'7'2,536' S P -45 60" t' 58,782' O 3'7'5,019', S

P-4 60" l' 56.485' O 3.7'3,250', S P -46 60" l'58,806" O 3" 1', 4,902" S

P-5 60' l'56.327', O 3.7'3,231" S 60" l'58,814" O 3.7'4,861',S
P-6 60" 1' s6,300' o 3" 1'. 3,444', S P-48 60' l' 58,832' O 3" 7' 4,683" S

P -7 60" 1'56,433', O 3' 7', 3,456" S P -49 60. l'58,848" O 3.7'4.491" S

P-8 60' l'56.319" O 3" 't' 3,923" S P-50 60' l'58,85r'O 3" 1'. 4,402" S

P-9 60" 1'. s6,295" O 3'7',4,t10"s P - 5l 60. l'58,867" O 3'7'4,200" S

P - l0 60" l' 57.029" O 30 7'4,t82" S P -52 60" l' 58,873', O 3.7'3,982" S

P-ll 60" 1', 56,994" O 3. 7'4,458" S P-53 60" l'58.880" O 3' 7' 3,7ó4" S

60" l' 56,543', O 3.7'4.394" S P-54 60' l'58.881'O 3" 1', 3.542" S

P - 13 60' 1'56,257' O 3' 7' 4,380' S P-55 60' r'58,879' O 3" 7' 3,500', S

P - 14 60' l' 56.254', O 3. 7' 4.433' S P-56 60'l's8.883'O 3'7'3,302" S

P - t5 60' 1'55.768" O 3" 1', 4,464" S P-57 60'l'58.883'O 3. 7' 3.036" S

P - 16 60" l' 55,407', O 3" 7' 4,826" S P-58 60. l'58,884' O 3'7'3,002" S

P - t7 60' l'55.349" O 3.7'5,020'S P-59 60" l' 58,882'. O 3.7'2,906',S
60' l'55,323" O 3" 1', 5,172' S P-60 60. 1'58,879', O 3" 1', 2,864. S

60. l'55,310" o 3. 7' 5,340" S P - 6t 60" l'58.867" O 3" 7'2,793' S

P -20 60' l'55,241" O 3' 7',5,4ó8' S P-62 60. l'58,841" O 3' 1', 2,694' S
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ANExo DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 284/22-02 Frs.02

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso «tas

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012: expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo nARA connrspoxoÊncn: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INScRIÇÁo EsrÂDtrAL:

Forr: (92) 3625-1670 F,rx: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IP AAl{: 1012.2329 PRocESso Nq: 667312022-44

CooRDENADAS cpocnÁrrcls:

TABELA DE COORDENADAS
cnocnÁrrcls

TÂBELA DE,COORDENADAS
ceocnÁptces

PONTOS LONGITUDE LÁTITLIDE PONTOS LONGITUDE LÁTITLiDE
ó0' l'55.186',O 3. ?', 5.657" S P-63 ó0' l' 58.824" O 3" 7', 2,622" S

P -22 60' 1' 55,075" O 3ô 7' 5,973" S ó0" r'58,795" O 3" 7'2,555', S

P -23 60' l' 55.041" o 3' 7' 6,697', S P-65 60" l' 58.739" O 3" 1', 2,477" S

P -24 60" l'55.027" O 3" ?', 6,939' S P-66 60. l' 5Ú,646" O 3" 7' 2,366', S

P -25 60" l'5ó.180" o 3" 7'7,103' S 60' t' 58,5ó1', O 3. 1', 2.287" S

P -26 60' t'56,440" O 3. 1', 7,t42" S P-68 60'1'58,415" O 3. 7'2,170" S

60'l'56.731'O 3' 7'7,184', S 60" r' 58,374" O 3'7',2,151',S
P-28 60. l'57,r41'o 3" '1', '7,244" S P-70 ó0' l'58,327" O 3. 7', 2,098', S

P -29 60. t' 57 ,372" O 3.7,7,280', S P - 71 60" t' 5E,307', O 3" 1'.2,074" S

P-30 60" l' 57,574" O 3.7'7,310" S 60' l'58,271'O 3" 1'. 2,02s" S

P-31 60" l' s7,883', O 3' 7' 7,358" S P -',73 60. l'58.257" O 3'7',2,002" S

P -3? 60" l' 58.387'. O 3" 1'. 7,439'* S P -74 60" l'58,1l5'o 3'7' 1,828" S

P-33 60" l' 58.403" O 3' 1', 1,326" S 60' l' 58,046' O 3. 7' r,683" S

P-34 ó0'l'58,47t" O 3' 7', 6,E t5" S P-76 60" l' 58,016' o 3" 7',1,613" S

P-35 60" l' 58.506' O 3" 7' 6,538', S P -77 60' l' 58.023" O 3' 7' 1,597" S

P-36 60' l'58,539" O 3" 7' 6,261' S P-78 60. l' 57,968', O 3. 7' I,480" S

P - 3',t 60'l'58,5ó5'O 3" 7' 6,035' S P -79 60" l' 57.899' O 3. 7' l,353" S
P-38 60" l'58,601" o 3' 7' 5,784" S P-80 60" t' 57,724" O 3' 7', 1,473' S

60' l' 58,608', O 3" 7' 5.759" S P - 8l 60" l'57.641'O 3" 7', 1,326" S

60'l'58,625',O 3" 7'5,615'S 60. l'57.589', O 3'7' 1,239'S

P-41 60' l' 58,641" O 3' 7' 5,478" S P-83 60' l'56,801' o 3. 7' 1,455" S

60" 1' 58,673" O 3'7',5,381" S
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